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Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” ( camisa bege  com 
que-
pe), Cabos e Soldados – 4º “A” ( de serviço)
Formandos: Alunos do Curso Diurno – Uniforme diário
Alunos do Curso Noturno – Esporte Fino com a beca.
Convidados Civis: Esporte Fino

(Nota s/n/20006/CPM)

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Boletim 
Geral Reservado nº 057, de 20 DEZ 2006.

10.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Não  temas,  pois,  porque  estou  contigo;  trarei  a  tua 
descendência desde o oriente, e te ajuntarei desde o ocidente. Is 43:5  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
(Sem Alteração)

 

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 20 DE  DEZEMBRO DE 2006

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 235
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21 - (QUINTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Herivelto DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial – Apresentação

Ten-Cel PM Mat. 1502-4/Adido à DP, Vulpian Novais Maia 
Filho, apresentou-se no dia 07 DEZ 2006 , nesta Diretoria de Pessoal, 
após 06 (seis) meses de Licença Especial, ficando o mesmo adido à DP, 
aguardando  regularização  em  Suplemento  de  Pessoal. (Nota  n° 
1887/2006/DP-3/SD).

Maj  PM Mat.  20881-7/Adida  à  DP,  Vânia  Cristina  Santos 
Soares, apresentou-se no dia 27 NOV 2006 , nesta Diretoria de Pessoal, 
após  04  (quatro)  meses  de  Licença  Especial,  sendo  incontinenti 
apresentada de retorno ao BPGd. (Nota n° 1826/2006/DP-3/SD).

Maj.PM Mat. 1810-4/ à disposição da DP, Milton Luiz Dino 
Sobral, apresentou-se no dia 07  DEZ  2006,  nesta  Diretoria  de  Pessoal, 
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6.0.0.   CENTRO FARMACÊUTICO

6.1.0.   Expediente Administrativo 

Tendo em vista  a realização da “Festa  de Confraternização 
Natalina” do Centro Farmacêutico, prevista para o dia 22 DEZ 06 (sexta-
feira), fica suspenso nesta data o expediente administrativo do mesmo. 
(Nota nº 010/06/SAA).

7.0.0.   CASA MILITAR

7.1.0.   Convite

O  Cel  PM  Paulo  Carneiro  de  Andrade  –  Chefe  da  Casa 
Militar, por meio do Ofício nº 463/GAB/2006, convida a todos Oficiais, 
Praças e Funcionários Civis, para participarem do Culto Natalino ano II, 
conforme programação a seguir:

Local::  Coordenadoria  Administrativa  da  Casa  Militar   (Av.   Cruz 
Cabugá,  nº  1357 – Santo Amaro).
Data: 22 DEZ 2006 (sexta-feira)
Hora: 17 horas

8.0.0.   SOLENIDADE DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO

8.1.0.   Realização

Realizar-se-á, conforme programação abaixo, os eventos 
alusivos à Conclusão do Ensino Médio/2006 do CPM/DP:

Culto Ecumênico
Local: Quadra Coberta do CPM/DP 
Data: 19 DEZ 2006 (terça-feira)
Horário: 19 horas
Comparecimento: Formandos e Convidados.
Uniforme: Oficiais, Subtenentes e Sargentos – 3º “B” ( camisa bege  com 
                  quepe), Cabos e Soldados – 4º “A” ( de serviço)
Formandos: Uniforme Diário
Convidados Civis: Esporte Fino

Colação de Grau
Local: Teatro Tabocas (Centro de Convenções – Olinda).
Data: 20 DEZ 2006 (quarta-feira)
Horário: 10 horas
Comparecimento: Formandos e Convidados.
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relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604463-3. Acordam 
à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2448, do Diretor-Presidente 
da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 02 
SET 2006, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cabo 
PM Mat. 13610-7, Alcêdo de Andrade Carneiro, com a fundamentação 
legal  constante na citada Portaria,  fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor 
de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3° Sargento PM, em 02 SET 06 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 13 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 233, de 14 DEZ 2006)

5.0.0.   COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

5.1.0.   Julgamento Final - Homologação

O Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Defesa 
Social  torna  público  que  a  Secretária  Executiva  de  Gestão  Integrada 
homologou o Pregão Eletrônico abaixo:

Pregão  Eletrônico  nº  056/06-CEL/SDS,  tendo  como  vencedora  do 
certame a seguinte empresa: Porto de Galinhas Negócios de Informática 
Ltda-ME (item 01). Os autos do processo acima encontram-se com vista 
franqueada aos interessados. Recife-PE, 13 DEZ 2006. Pedro Francisco 
de Souza – Maj PM, Presidente da CEL/SDS e Pregoeiro.

(Transcrito do DOE nº 233, de 14 DEZ 2006)
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após concluir o gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial.  . (Nota n° 
1892/2006/DP-3/SD).

Cap  PM  Mat.  930058-9/Adido  à  DP,  Wolney  Alexandre 
Pereira da Silva, apresentou-se no dia 1º DEZ 2006 , nesta Diretoria de 
Pessoal,  após 06  (seis)  meses  de  Licença Especial,  sendo incontinenti 
apresentado de retorno ao CIATUR. (Nota n° 1827/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

2.1.0. Do Gabinete Civil

Nº 1950, de 11 DEZ 2006

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em 
vista solicitação do Secretário Executivo de Defesa Social, do Maj PM 
Gilberto Pagnissin, para, em Brasília – DF, no período de 05 a 10 DEZ 
2006, participar do VI Congresso Brasileiro de Cirurgia da Obesidade, 
sem ônus para o Estado de Pernambuco.

(Transcrito do DOE nº 233, de 14 DEZ 2006)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 2069, de 19 DEZ 2006

EMENTA: Estabelece o número de vagas e as normas
                   de seleção para o  ingresso  de  novos  alu-
                   nos do Colégio da  Polícia  Militar  para  o 
                   ano letivo de 2007

O Comandante Geral, no uso das atribuições, tendo em vista o 
disposto  nos  Artigos  102,  103,  104  e  214,  do  Regimento  Interno  do 
Colégio da Polícia Militar de Pernambuco (Portaria do Comando Geral nº 
1268 de 12 AGO 2003) e atendendo proposta do Comandante daquele 
educandário,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fixar o número de vagas, calendário e critérios para 
inscrição e seleção de novos alunos para Educação Infantil (Infantil II e 
Infantil III),  Ensino Fundamental (2ª e 5ª séries),  para o ano letivo de 
2007.
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1. NÚMERO DE VAGAS:

1.1. Educação Infantil (Manhã)

SÉRIE Nº VAGAS
Infantil III 26

1.2 Educação Infantil (Tarde)

SÉRIE Nº VAGAS
Infantil II 25
Infantil III 40

1.3.Ensino 0Fundamental  I Ciclo (Manhã)

SÉRIE N.º VAGAS
2ª (Segunda) 20

1.4.Ensino Fundamental  II Ciclo (Manhã)

SÉRIE Nº VAGAS
5ª (quinta) 10

2. CALENDÁRIO DE INSCRIÇÃO.
   2.1. Local: Colégio da Polícia Militar
   2.2. Data: 20 de Dezembro de 2006 a 05 de Janeiro de 2007, conforme 
cronograma abaixo: 

DATA MANHÃ TARDE
20/12/06 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
21/12/06 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
22/12/06 ------- 14h00 às 17h00
27/12/06 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
28/12/06 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
29/12/06 08h00 às 12h00 14h00 às017h00
02/01/07 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
03/01/07 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
04/01/07 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
05/01/07 08h00 às 12h00 14h00 às 17h00
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Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 13 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 233, de 14 DEZ 2006)

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  5934/06.  EMENTA: Legal  a 
transferência, a pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, 
com proventos  integrais,  de  acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604382-3. Acordam 
à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2215, do Diretor-Presidente 
da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 05 
AGO 2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o 
Cabo  PM  Mat.  17010-0,  Gutembergue  Gonçalves  Ferreira,  com  a 
fundamentação legal constante na citada Portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento 
PM, no valor de R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e 
cinqüenta e oito  centavos),  ressalvadas as  melhorias  posteriores,  como 
segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 05 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 13 DEZ 2006.
Conselheiro Valdecir Pascoal - Presidente da 1ª Câmara em exercício e 
Relator
Auditor Ruy Ricardo Harten Júnior - Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 233, de 14 DEZ 2006)

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  5936/06.  EMENTA: Legal  a 
transferência, a pedido, de policial militar para a Reserva Remunerada, 
com proventos  integrais,  de  acordo  com  a  legislação  vigente.   Vistos, 
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em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2115, do Diretor-Presidente 
da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Município em 29 
JUL 2006, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Soldado 
PM Mat. 20455-2, Saulo André de Oliveira, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 1.062,49 
(um mil e sessenta e dois reais e querenta e nove centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 29 JUL 06 R$    923,90
Qüinqüênios - 03 R$    138,59
TOTAL R$ 1.062,49

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 13 DEZ 2006.
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Relator
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Dirceu Rodolfo de Melo Júnior - Subprocurador Geral

(Transcrito do DOE nº 233, de 14 DEZ 2006)

ACÓRDÃO  T.C.  Nº  5930/06.  EMENTA:  Legal  a 
transferência, a pedido, de policial militar, para a Reserva Remunerada, 
com proventos  integrais,  de  acordo  com a  legislação  vigente.  Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0604610-1. Acordam 
à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2225, do Diretor-Presidente 
da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 
AGO 2006,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o 
Cabo PM Mat. 14596-3, Ari Freire da Silva, com a fundamentação legal 
constante  na  citada  Portaria,  fixando  em  favor  do  interessado  os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de 
R$ 1.698,58 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e cinqüenta e oito 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 12 AGO 06 R$ 1.415,48
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20% R$    283,10
TOTAL R$ 1.698,58
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 13 DEZ 2006.
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3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
   3.1. Educação Infantil:
   3.1.1.Ser  dependente  de  Policial  Militar,  Bombeiro  Militar  ou 
Funcionário Civil da Polícia Militar;

      3.1.2.Faixa Etária

SÉRIE LIMITE DE IDADE
Infantil II De 03 anos e seis meses até 04 anos completos até 07 

fevereiro de 2007.
Infantil III Acima  de  04  anos  até  05  anos  completos  até  07 

fevereiro de 2007.

   3.2. Ensino Fundamental I Ciclo (Manhã)
   3.2.1.Ser dependente de Policial Militar, Bombeiro Militar ou 
           Funcionário Civil da Polícia Militar;
   3.2.2.Faixa Etária:

SÉRIE LIMITE DE IDADE
2ª Série No máximo 09 anos completos até 07 

fevereiro de 2007.

   3.3. Ensino Fundamental  II Ciclo (Manhã)
   3.3.1. Ser dependente de Policial Militar, Bombeiro Militar ou 
            Funcionário Civil da Polícia Militar;
   3.3.2. Faixa Etária.

SÉRIE LIMITE DE IDADE
5ª(quinta) No máximo 12 anos completos  até 07 

fevereiro de 2007.

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO
4.1.  02 (duas) fotos 3x4 recentes;
4.2. Cópia da certidão de nascimento acompanhada da original;
4.3.Cópia da carteira do SAME do candidato, acompanhada do original, 
para  dependentes  dos  Policiais  Militares,  Bombeiros  Militares  e 
Funcionário Civil da Polícia Militar;
4.4.Declaração da atual escola do candidato que comprove a série que 
está  cursando para  os  candidatos  do Ensino Fundamental  I  e  II  ciclo, 
devendo tal declaração conter o carimbo de autorização de funcionamento 
da escola;
4.5.Recibo de depósito de taxa de inscrição, cujo pagamento deverá ser 
efetuado em qualquer  agência  do Banco Real,  Conta  nº  5.020.168-  2, 
agência nº 1021 – 3 (Santo Antônio);



06 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 235 
_____________________________________________________________________

4.6.Documento que comprove a guarda judicial nos casos de dependentes 
tutelados.

5. TAXA DE INSCRIÇÃO:
 5.1.  Deverá ser depositada na conta do Colégio da Polícia Militar de 
Pernambuco, Agência nº 1021 e Conta Corrente nº 5.020.168-2 do Banco 
Real, a quantia de R$ 10,00 (dez reais).

6. PROCESSO DE SELEÇÃO
 6.1. A seleção para o preenchimento das vagas será feita mediante sorteio 
para Educação Infantil e Teste de  Seleção para o Ensino Fundamental I e 
II Ciclo, no Colégio da Polícia Militar, nas seguintes datas e horários:

Sorteio para Educação Infantil
Jardim II – 09JAN07 às 08:00h
Jardim III – 09JAN07 às 09:00h
 6.2.Ensino Fundamental – 2ª e 5ª série (teste).

SÉRIE DATA HORÁRIO DE APLICAÇÃO
2ªe 5ª 10 JAN 07 08h às 11h

7. DOS EXAMES INTELECTUAIS (Teste):

 7.1. Destinados a selecionar os candidatos de melhor desempenho 
dentre os inscritos, em que constarão das                 seguintes provas: 
Português (gramática) e Matemática, para o Ensino Fundamental I ciclo; 
Português (gramática e redação) e matemática para o Ensino Fundamental 
II ciclo;

 7.2. Critérios:
7.2.1. Cada prova terá caráter eliminatório e classificatório;
7.2.2.  Para  que  o  candidato  seja  classificado  terá  que  obter  média 
aritmética das duas disciplinas  (Matemática e      Português) igual ou 
superior  a 4,0 (quatro),  obedecida à  ordem decrescente das notas  para 
preenchimento das vagas;
7.2.3. Será eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 3,0 (três) em 
qualquer das disciplinas;
7.2.4.  O  grau  de  cada  prova  variará  de  0  (zero)  a  10  (dez),  com 
aproximação decimal;
7.2.5. Ocorrendo “empate” de notas, será considerado melhor classificado 
o aluno que obtiver a maior nota na disciplina de Português e em última 
hipótese, permanecendo o empate classificar-se-á o de maior idade;

7.3. Normas para elaboração:
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18. O resultado final, quando de vistas às provas, será divulgado 24 horas 
após a solicitação realizada pelo candidato.

19. Os casos omissos, não previstos nesta Portaria serão resolvidos pelo 
Comandante do CPM, observando-se integralmente o Regimento Interno 
daquele Educandário;

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

--oo(0)oo--

Nº 2070, de 19 DEZ 2006

EMENTA: Designa carga horária de monitor para o 
                    ano letivo de 2006 no Colégio da Polícia 
                    Militar

O Comandante  Geral  no uso das  atribuições que lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Incisos I e II do Regulamento Geral da Polícia 
Militar, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94 e, 

Considerando  a  necessidade do  ensino,  na  designação de 
monitores para melhor adequação das atividades desta OME, dentro das 
disposições contidas no art. 12, da Portaria do Comando Geral nº. 708, de 
12 MAI 2006, publicada no SUNOR nº. 12, de 15 de maio do corrente, 
c/c os §§ 1º, 2º e 3º do Art. 2º, do Decreto Estadual nº. 14.820, de 20 FEV 
91 e a Lei nº. 11.329, de 16 FEV 96 (Estatuto do Magistério).

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a contar de 15 DEZ 2006, para exercer a 
função de monitor  do Corpo de Alunos do CPM/DP, com uma carga 
horária mensal de 200 h/a, o Sd PM 930239-5 João Carlos Rodrigues da 
Silva .

4.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTA-
            DO DE PERNAMBUCO

 
ACÓRDÃO  T.C.  Nº  5929/06.EMENTA:  Legal  a 

Reforma,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  de  policial  militar,  com 
proventos integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados 
e  discutidos  os  autos  do  Processo  T.C.  nº  0604170-0.  Acordam  à 
unanimidade os Conselheiros  da 2ª  Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado, nos termos do voto do  Relator, que  integra  a  presente  Decisão, 
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9.2.Não estiver de posse de seu cartão de inscrição, no momento de se 
submeter a qualquer teste, exame ou prova;
9.3.Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido ou descortês;
9.4.For encontrado utilizando-se de meios ilícitos ou ficar comprovado 
que  os  utilizou,  visando  a  obter  resultado  favorável  para  si  ou  para 
outrem;
9.5.Colocar qualquer sinal identificador na sua prova, com exceção dos 
exigidos pela Coordenação do concurso;
9.6.Deixar de assinar a ata de presença e o cartão-resposta;
9.7.Deixar  de  comparecer  aos  locais  de  exame  nos  dias  e  horários 
especificados nesta portaria;
 
10.  A  nenhum  candidato  será  permitido  realizar  qualquer  etapa  do 
concurso em local, data e hora diferente do estabelecido nesta portaria, 
exceto nos casos específicos de ordem médica, devidamente comprovada; 

11. Não será permitido o uso de calculadora, tabuada, bip, celular, livro, 
dicionário,  tabela  e  quaisquer  tipos  de  anotações,  sendo  permitido, 
apenas,  o  uso  de  caneta,  lápis  grafite  (sem tabuada)  e  borracha  (sem 
tabuada);

12. Deverão estar presentes ao sorteio os responsáveis pelos candidatos 
inscritos sob pena da perda da vaga. 

13. Fica determinado aos Comandantes, Chefes e Diretores das OME que 
divulguem  perante  a  tropa  o  teor  da  presente  Portaria  e  facilitem  a 
liberação dos seus comandados, para que possam comparecer no período 
de inscrições e sorteio;

14.  A  inexatidão  das  informações  ou  ocorrências  de  irregularidades 
pertinentes ao Concurso, ainda que verificada posteriormente, eliminará o 
candidato, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição;

15.  Os  responsáveis  pelos  candidatos  aprovados  e  classificados  no 
presente concurso que perderem o prazo de efetivação da matrícula, serão 
considerados desistentes; 

16.  A  inscrição  do  candidato,  pelos  responsáveis,  importará  no 
conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
deste concurso;

17.  Os candidatos não aprovados poderão solicitar vistas às provas no 
prazo  de  24  horas,  após  a  publicação  do  resultado,  através  de 
requerimento dirigido ao Comando do CPM/DP. 
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7.3.1.  Ensino  Fundamental  I  (2ª  série)  –  As  questões  das  provas  de 
Português e Matemática serão todas subjetivas, constando cada prova de 
05 (cinco) questões, valendo 02 (dois) pontos cada questão;
7.3.2. Ensino Fundamental II  – A prova de Matemática será composta de 
10(dez) questões,  valendo 01 (um) ponto cada uma e contendo cada uma 
delas 04 (quatro) alternativas, sendo atribuídos para o desenvolvimento 
do  raciocínio  lógico  da  questão,  no  que  se  refere  a  observação  dos 
cálculos, a pontuação de 50% (cinqüenta por cento) de acerto do valor da 
questão e 50% (cinqüenta por cento) para a resposta correta. A prova de 
Língua Portuguesa terá 06 (seis) questões objetivas, valendo 1 ponto cada 
uma, e prova de Redação valendo 04 (quatro) pontos.

8. PRESCRIÇÕES DIVERSAS:

8.1.  O resultado do teste de seleção será divulgado pelo CPM, no dia 
16JAN07, a partir das 16h e a  matrícula      dos aprovados deverá ser 
feita nos dias 17 e 19 JAN07;
8.2.Os  candidatos  a  uma  vaga  deverão  estar  presentes  no  Colégio  da 
Polícia Militar, uma hora antes do início das provas, sob pena de perda da 
vaga;
8.3.Para  o  Ensino  Fundamental  I  e  II  ciclo  após  preenchimento  do 
número  de  vagas  estabelecidas,  os  candidatos  em  ordem  decrescente 
ficarão na condição de suplentes;
8.4.O Comando do  Colégio  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco poderá 
convocar  até  30(trinta)  dias  do  término  das  matrículas  dos  alunos 
aprovados  no  presente  concurso,  o(s)  candidato(s)  suplente(s)  para 
realizar sua matrícula caso ocorra à disponibilidade de vagas. 
8.5.Os  candidatos  da  Educação  Infantil,  aprovados  através  do  sorteio 
participarão de um estágio de adaptação, no período de 01 e 02Fev07, 
quando  serão  observados  pela  equipe  de  profissionais  do  CPM/DP, 
inclusive quanto a possibilidade de promoção a série seguinte ou não.
8.6.Os alunos sorteados para educação infantil,  serão matriculados nos 
respectivos turnos para os quais  foram sorteados , não sendo permitido 
mudança de turno.
8.7.Os  documentos,  bem  como  o  valor  referente  à  taxa  de  inscrição, 
entregues no ato da inscrição, não serão devolvidos; 
8.8.Os  programas  de  matérias  contendo  todos  os  conteúdos  serão 
entregues por ocasião do ato de inscrição;
8.9.O prazo de validade para a convocação de suplentes será de 30 (trinta) 
dias corridos, a contar da data   de publicação oficial  do resultado do 
sorteio e  do resultado da classificação do exame de seleção,  a fim de 
concretizar a matrícula;
 9.0 Será impedido de continuar participando do concurso o candidato que 
incorrer em qualquer das situações abaixo:
9.1.Faltar ou chegar atrasado a qualquer dos exames;
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9.2.Não estiver de posse de seu cartão de inscrição, no momento de se 
submeter a qualquer teste, exame ou prova;
9.3.Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido ou descortês;
9.4.For encontrado utilizando-se de meios ilícitos ou ficar comprovado 
que  os  utilizou,  visando  a  obter  resultado  favorável  para  si  ou  para 
outrem;
9.5.Colocar qualquer sinal identificador na sua prova, com exceção dos 
exigidos pela Coordenação do concurso;
9.6.Deixar de assinar a ata de presença e o cartão-resposta;
9.7.Deixar  de  comparecer  aos  locais  de  exame  nos  dias  e  horários 
especificados nesta portaria;
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